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 DECRETO Nº  ______/2013 

 

 

 SÚMULA: Revogação de Procedimento Licitatório, na 

Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço, 

Edital de nº 010/2013 e dá outras providências. 

 

 MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Municipal de 

Planalto, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais e com fundamento no artigo 49 

“caput“ da Lei 8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores: CONSIDERANDO:  

 

 - Por um lapso constou-se equivocadamente na 

descrição do objeto licitado a potência mínima de 105 cv, quando o correto seria a potência 

mínima de 100 CV, em conformidade do Plano de Trabalho pertinente ao instrumento de 

Convênio nº 770501/2012. 

 

 DECRETA:  

 

Artigo 1º:  Fica  revogado o procedimento  licitatório, na Modalidade Pregão 

Presencial, Tipo Menor Preço, Edital de nº 010/2013 de 14 de março de 2013, com abertura 

prevista para a data de 28 de março de 2013, às 09:00 horas, em razão de falha no 

descritivo do objeto quando da elaboração do edital de licitação.  

 

Artigo 2º : Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de  março 

de 2013.  

 

Registre-se.  

 

Publique-se.  
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MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


